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eXtrato de decisÃo
Processo: 31732/2016
NoME do iNfraTor: iNdUSTria E coMErcio dE MadEiraS Moria Ei-
rEli EPP
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995, art. 60 da lei federal n° 9.605/1998, em consonância com 
o art. 66, do decreto federal nº 6.514/2008 e art. 70, da lei federal n° 
9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 8112/2016/
GEflor, e determinou a desinterdição, retirando os lacres do maquinário 
da empresa, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 0358/2012
NoME do iNfraTor: PrEfEiTUra MUNiciPal dE colarES
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
nº 1872/2012/GErad, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do art. 21, §2º, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o 
auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, obser-
vando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 12019/2009
NoME do iNfraTor: MUrilo EZidio da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual nº 
5.887/1995, em consonância com o arts. 60 e 70, da lei federal nº 
9.605/1998 e art. 66, do decreto federal nº 6.514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
nº 1526/2009/GErad, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2º, do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 14749/2013
NoME do iNfraTor: carVoaria BarriGUEira lTda ME
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, §1º, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração nº 
5962/2012, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do 
§2º, e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 10789/2013
NoME do iNfraTor: coNSTrUTora d alMEida – Pa caMPo VErdE
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual nº 
5.887/1995 e art. 66, do decreto federal nº 6.514/2008., em consonância 
com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225, da constituição 
federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 2085/2013/
GErad, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 
21, §2° do decreto federal nº 6.514/2008 e Súmula 473, do Superior 
Tribunal federal, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir 
efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 10784/2013
NoME do iNfraTor: ViGia iNdÚSTria E coMÉrcio dE PEScadoS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 e 94, da lei Estadual 
n° 5.887/1995, em consonância com o art. 66, do decreto federal nº 
6.514/2008, resolução coNaMa nº 237/1997, art. 70, da lei federal nº 
9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
nº 2066/2013/GErad, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2º, do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 7175/2015
NoME do iNfraTor: aSSociaÇÃo iNTErcoMUNiTaria dE TraBalHa-
dorES aGro EXTraTiViSTa daS coM. dE PriNH – aiNorMa.
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
nº 5650/2015/UNrE2, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2º, do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 3312/2017
NoME do iNfraTor: MadEirEira MaPará lTda - ME
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e o art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
nº 9352/2017/GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do art. 21, §2º, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o 
auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, obser-
vando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 19955/2016
NoME do iNfraTor: HÉlio JUNior dE PaUla faria
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
nº 3609/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1° e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que 
tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 7871/2015
NoME do iNfraTor: M. M. coMÉrcio dE MadEiraS EirEli - EPP
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 e 94, incisos i, ii e iii, da 
lei Estadual nº 5.887/1995, em consonância com o art. 70, §1º, da lei 
federal 9.605/1995 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, dEclaroU a iNcidÊNcia dE PrEScri-
ÇÃo no presente processo administrativo punitivo (auto de infração nº 
2930/2015/GEflor), e dETErMiNaNoU o arquivamento dos autos, com 
fundamento no art. 112, §2º, da lei Estadual nº 8.972/2020, aplicado por 
isonomia ao procedimento sancionatório no âmbito da administração pú-
blica estadual, em consonância com a Sumúla 467, do Superior Tribunal de 
Justiça, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 3878/2014
NoME do iNfraTor: coMErcio dE MadEira ParaGoMiNaS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infra-
ção nº 2297/2013/GEflor, ante a incidência da prescrição da pretensão 
executória, nos termos do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008 e 
da Sumúla - 467 do Superior Tribunal de Justiça, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 17030/2013
NoME do iNfraTor: PEdro EGidio da coSTa – loTE 14 – GlEBa 20
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infra-
ção nº 2102/2013/GErad, ante a incidência da prescrição da pretensão 
executória, nos termos do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008 e 
da Sumúla 467, do Superior Tribunal de Justiça, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 42314/2016
NoME do iNfraTor: EdSoN MacHado dE oliVEira
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50, do decreto federal n° 
6.514/2008, c/c art. 225, §4ª, da constituição federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 4305/2016/
GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. ademais, TorNoU SEM EfEiTo o instrumento 
de Embargo imposto a área, em razão da incidência da prescrição intercor-
rente, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 29511/2016
NoME do iNfraTor: iriNEU MarTiNS da cUNHa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50, do decreto federal n° 
6.514/2008, c/c art. 225, §4ª, da constituição federal de 1988, em con-
sonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 e c/c art. 225, da 
constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 8878/2016/
GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 


